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17334	 SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL	 TERÇA-FEIRA, 2 SET 1980
A

Decreto n985.106 ,de 01 de setembro de 1980.

Abre ao Ministerio do Interior 	 em favor	 de
diversas unidades orçamenterias o- credite su
plementar no valor de Cr$ 2.961.000.000,00p5
na reforço de dotações consignadas no 	 vigeW
te Orçamento.

CD Presidente da. Repe~cet,

usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, 	 item	 III,	 da

Constituição, e da autorização contida no artigo	 79,	 da	 Lei	 n9

CÓDIGO ESPECIFICA C ÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

TOTAL

1003..15824952.015 ENCARGOS COM INATIVOS E
NISTAS

PENSIO

3292.00

1.731

1.731

TOTAL 43.559

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministerio do Iate

rior em favor de diversas unidades orçamenterias, o credito suple

valor de Cr$ 2.961.000.000,00 (dois bilhões, novecentos

e sessenta e um milhões de cruzeiros), para reforço de dotações;or

çamentárias indicadas no anexo 1 deste Decreto.

Art.. 29 - Os recursos necessãrios à execução

do dispoSto no artigo anterior deCorrerão de 	 anulação	 parcial cia

dotação orçamentãtia indicada no anexo II deste Decreto, e no 	 mon

tanta esprcif3cado.

ANEXO. II

ANEXO AO DECRETO N9 85.105/80

CANCELAMENTO

Cr$ 1. 000,00

NATUREZA
ESPECIFICAÇÃO DA VALOR

DESPESA Art. 39 - Este Decreto entrare em vigor

data de sua publicação, revogadas as disposições em centrerio.

na

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 43.559

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 43.559 Brasília, em-01	 de	 setembro	 de 1980;

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 43.559 1599 da Independencia e 929 da República.

9000.00 43.559
JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvárts

TOTAL 93.559 Mário David Andreazza

Delfim Netto

ANEXO	 I
	

SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO N9 85.106,0E 01.09.80 )
	

CR$ 1.000,00

-CODIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

MINISTERIO DO INTERIOR 2.961.000

SECRETARIA-GERAL 830.000

1902,03811784.02_9 COORDENAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL 4130.00 30.000

1902.07080355.383 PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NO CAPITAL DO BANCO DE RO
RAIMA S.A. 4260.00 50..000

1902.07390214.375 APOIO AO	 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO
SÃO FRANCISCO 4130.00 600.000

19.02.07400312.602 APOIO A PROJETOS DE 	 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 4130.00 150.000

SECRETARIA GERAL-ENTIDADES SUPERVISIONADAS 2.131.000

1903.07070212.902 ATIVIDADES A-CARG3	 CA	 SUPERINTENDÉNCIA DO DESEN
'VeLVIMENTO DA AMAZÔNIA 3211.02 27.000

1903.07090402.904 ATIVIDADES A CARGO DA SUPERINTENDr\CIA DO DESEN_
VOLVIMENTO DO NOROESTE 4311.01 120.300

1903.074-00311.902 PROJETOS A CARGO	 DA	 SUPERINTENDENC1A DO DESEN
4311.01

VOLVIMENT0 DA AMAZONIA
50.300

1903.07400451.905 PROJETOS	 A CARGO	 DA	 SUPERINTE)'IDENCIA	 DO	 DESEN
VOLVIMENTO DA REGIÃO	 SUL 4311.01 47.000

1903.07400771.900 PROJETOS A CARGO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS 4311.01 1.000.000

1903-07442071.930 PROJETOS A CARGO DA FUNDAÇÃO PROJETO RONDON 4311.01 65.000

1 .903.3764581.901 PROJETOS A CARGO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS .

DE SANEAMENTO 4311.01 602.000

1903.15-070212.911 ATIVIDADES A CARGO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO /MOIO 4311.01 220..00.0

-

•



CúDIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

3900 . 99999999.999

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9000.00

2.961.000

2.961.000

2.961.000

OriiJ	 cdicado
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ANEXO	 II
	

CANCELAMENTÓ

(ANEXO AO DECRETO N9 85.106, DE 01.09.8C)
	

Cr$ 1.000,00

Decreto n985:107, de ca de setembro' de 1980.

Abre ao Minis-6n° da Agricultura emfavor da
Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária
o credito suplementar no valor de Cr$.......
100,000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O Presidente da Rep.ública

usando dá atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, 'e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03-de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministerio da Agri

cultura em favor da Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária,

o credito suplementar no valor de Cr% 100.000.000,00 (cem milhões

de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no

anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e

no montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor nada

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, em '01 de	 setembro	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Ãngelo Amaury Stábile
Delfin Neto

ANEXOI
	 SUPLEMENTAÇAO

- (ANEXO AO DECRETO N 9 85.107, DE 01.09.80	 CR$ 1.000,00

N TITZA

C o D I G O ESPECIFICAÇÃO DESPESA.
VALOR

MINISTÉRIO DA. AGRICULTURA
. 100.000

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
100.000 .

1307.04150972.049 CLASSIFICAÇÃO E INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 3132.00 100.000

ANEXO II
	 CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO N9 85.107, DE 01.09.80
	 CR$ 1.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA
VALOR

3900.99999999.999

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA
9000.00

100,000 

10.0,.000

100,000


